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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N2 2023.12.11.1 

Chamada Püblica n 2  2023.12.11.1, para aquisição de gêneros alimentIcios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §12  do art.14 da Lei n 2  
11.947/2009 e Resoluçöes do FNDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, pessoa jurIdica de direito püblico, corn 
sede a Av. dos Três Poderes, n ° 75, Centro- Dep. Irapuan Pinheiro/CE, inscrita no CNPJ sob n. 
12.464.103/0001-91, considerando o disposto no art.14, da Lei n 9  11.947/2009 e nas 
ResoluçOes do FNDE relativas ao PNAE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAcAO, 
vern realizar Chamada Puiblica para AQUISIAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE Os interessados (Grupos Forrnais, Informais ou Fornecedores 
Individuais), deverão apresentar a documentacao para habilitaçao e Projeto de Venda no dia 08 
DE JANEIRO DE 2024, as 091-100MIN, na sede da Prefeitura municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE, localizada a Av. Dos Três Poderes, n 2  75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro - 
Ceará. 

1. OBJETO 
0 objeto da presente Chamada Püblica é a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. Conforme especificacoes dos gêneros alimentIcios abaixo: 

QUANTIDADE 

ATVD VLR VLR 
E 

ESPECIFICAçAO DO PRODUTO UND PNAEF PRE IOTA UNT TOTAL 
COM 

L ESCOLA CRECHE EJA AEE 

CARNE BOVINA (TRASEIRO 
SEM 	OSSO) 	- 	 DE 	1 

QUALI DADE, 
	BAIXO R$ R$ 

KG 372 468 - 40 273 2640 82.711,2 PERCENTUAL DE GORDURA, 1487 31,33 0 EMBALADO 	EM 	PACOTES 
INDIVIDUAlS DE 1 KG 

CARNE BOVINA (DIANTEIRA 
COM 	OSSO) 	- 	 DE 	2 R$ R$ 

2 
QUALIDADE, 	BAIXO 

KG 1982 - - - 40 364 2386 21 ,50 51.299,( PERCENTUAL DE GORDURA, 
0  

EMBALADO 	EM 	PACOTES 
INDIVIDUAlS DE 1 KG 

/L--7  
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CARNE 	SUINA 	- 	DE 	10 

QUALIDADE, 	SEM 	OSSO, R$ R$ 
BAIXO 	PERCENTUAL 	DE 

KG 1487 - - - 40 273 1800 20,47  36.846,0 
GORDURA, EMBALADO EM 

0 
PACOTES INDIVIDUAlS DE 1 
KG. 

CHEIRO VERDE - FRESCO 
(COENTRO 	E 	CEBOLINHA), 
DE 	PRIMEIRA QUALIDADE 
SEM 	RESf DUO 	DE 

- AGROTOXICO, 	EM 	CAIXAS R$ 
$ 

4 PLASTICAS VAZADAS LIMPAS KG 277 50 62 - 10 51 450 16,30 
7335,00 

COM 	IDENTIFICAcAO 	DO 
PRODUTOR 	LIVRE 	DE 
c0NTAMINAcA0 	FISICA 
QUf MICA 	 E 
MICROBIOLOGICA. 

GALINHA 	CAIPIRA 	- 
ABATIDA, 	TRATADA 	E 
LIMPA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLASTICO 	TRANSPARENTE 
ATOXICO, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFIcAcA0 CONTENDO R$ R$ 

5 
ASINFORMAc0ES.NOME g 

KG 1487 233 293 - 40 273 2326 18,75  43.612,5 
PRODUTOR, 	PESO 

-' EMBALAGEM, 	DATA 	DA 
EMBALAGEM, E PRAZO DE 
VALIDADE(06 	MESES 
CONGELADO). 	LIVRE 	DE 
C0NTAMINAcA0 	FISICA, 
QUIMICA 	 E 
MICROBIOLOGICA. 

BOLO 	DE 	SABORES 
DIVERSOS ACONDICIONADO 
EM 	 EMBALAGENS / 
CONTENDO 	INFORMAcOES ( R$ R$ 

6 NUTRICIONAIS DO PRODUTO, KG 1982 372 468 200 40 36\ 34 15,49 53.068,'; 
FABRICANTE/PRODUTOR, ) 4 
DATA DE 	FABRICAcAO 	E 
VALIDADE COM 	REGISTRO 
NO 	ORGAO 	COMPETENTE. 
PRAZO DE VALIDADE DE 3  
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DIAS - PRODUTO ENTREGUE 
NAS UNIDADES ESCOLARES 
CONFORME 	CRONOGRAMA 
EMITIDO PELO SETOR DE 
ALIMENTAcA0 ESCOLAR. 

BATATA 	DOCE, 	DE 
PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATuRAcA0 TAL 
QUE 	LHE 	PERMITA 
SUPORTAR A MANIPuLAçA0, R$ 

0 	TRANSPORTE 	E 	A KG 595 248 312 - 40 109 1304 4,20 R$ 
547680 

CONSERVAçAO 	EM 
coNDIcOEs 	ADEQUADAS 
PARA 	0 	CONSUMO. 	COM 
AUSENCIA 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

BANANA IN NATURA PRATA 
DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAçAO TAL QUE LHE 
PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAcAO, 	 0 R$ 

8 
E 

KG 793 124 156 - 40 146 1259 4,56 
EM 574104 

coNDIcOEs 	ADEQUADAS 
PARA 	0 	C0NSUMO. 	COM 
AUSENCIA 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO CUM A RESOLUcAO 
12/78 DA CNNPA. 

ALFACE 	CRESPA 	DE 	lil  
QUALIDADE; 	COM 	F0LHAS 
INTEGRAS, 	LIVRES 	DE R$ 

9 FUNGOS; 	TRANSPORTADAS KG 396 62 78 - 40 73 649 15,94  10.345,0 
EM 	SAWS 	PLASTICOS 6 
TRANSPARENTES 	DE 
PRIMEIRO USO. 

TOTAL GLOBAL 96.435,34 
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*preco de aquisicão é o preco a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolucão 
FNDE n24, de 02 de Abril de 2015, Art. 29, § 32). 

2. FONTE DE RECURSO 

PROGRAMAS DoTAçAo O RAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
FONTE DE RECURSOS 

PNAEF 0601.12.361.0021.2.051 3.3.90.30.00 1552000000 

PRE- ESCOLA 0601.12.365.0021.2.059 3.3,90.30.00 1552000000 

CRECHE 0601.12.365.0021.2.060 3.3.90.30.00 1552000000 

EJA 0601.12.366.0018.2.063 3.3.90.30.00 1552000000 

AEE 0601.12.367.0021.2.066 3.3.90.30.00 1552000000 

ATIV. 

COMPLEMENTAR  
0601.12.361.0016.2.050 3.3.90.30.00 1500100100/1550000000 

3. HABILITAçAO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua producao agrIcola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
CapItulo V da Resolução FNDE que dispöe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE N2  001 - HABILITAçAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nao organizado 
em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n 2  01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitacão: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa FIsica - CPF; 
II - o extrato da DAP FIsica do agricultor familiar participante, emitido nos ültimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros AlirnentIcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alirnentacäo Escolar corn assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de rcquisitos previstos em Lei Especifica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alirnentIcios a serem entregues são oriundos de producão 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N2  01- HABILITAcA0 DO GRUPO INFORMAL. 
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n 2  01, 05 docurnentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitacao: 
I - a prova de inscricão no Cadastro de Pessoa FIsica - CPF; 
II - o extrato da DAP FIsica de cada agricultor familiar participante, emitido nos ültimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar e/ou Ernpre 	or 
Familiar Rural para Alimentação Escolar corn assinatura de todos os agricultores parti pante 
IV - a prova de atendirnento de requisitos previstos ern Lei Especifica, quando for o 	, e 
V - a declaraçao de que os gêneros alimentIcios a serern entregues são prod zidos pel 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
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3.3. ENVELOPE N 2  01- HABILIIAçAO DO GRUPO FORMAL 
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n 9  01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP JurIdica para associacOes e cooperativas, emitido nos ültimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade corn a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentIcios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do lirnite individual de venda de seus coop erados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em Lei Especifica, quando for o caso. 

4. ENVELOPE N 2  02- PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope n 2  02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo I (modelo da Resolucao). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão püblica e 
registrada em ata 08 DE JANEIRO DE 2024 As 09:OOH após a término do prazo de 
apresentacão dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado 05 (cinco dias após o prazo 
da publicacão da relacao dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
será (ao) convocado (s) para assinatura do(s) contrato (s). 
4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispöe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar o 
nome, a CPF e n 2  da DAP FIsica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e a CNPJ E DAP juridica da organizacão produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularizacao de ate 05 (cinco) 
dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITERIOS DE 5ELEçAO DOS BENEFICIARIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do Pals. 
5.2. Entre as grupos de projetos, será observada a seguinte ordern de prioridade 	seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tern prioridade sobre as demais upos 
II - a grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tern ri 	a sobre o 
de Região Geografica Intermediária, o do estado e a do Pals; 
III - a grupo de projetos de fornecedores da Regiao Geográfica Intermedi a tern p 	dade 
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sobre o do estado e do pals; 
IV - o grupo de projetos do estado tern prioridade sobre o do Pals. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para selecão: 
I - os assentamentos de reforrna agrária, as comunidades tradicionais indlgenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indlgenas 
aqueles em que a cornposição seja de, no minimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais urn) dos 
cooperados/associados das organizaçöes produtivas respectivamente, conforme identificaçao 
na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentarnentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indIgenas, em referência ao disposto no § 2 2  inciso I deste 
artigo, tern prioridade organizaçOes produtivas corn major porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indlgenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos corn major porcentagern de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indlgenas, conforme identificaçao 
na(s) DAP(s). 
II - os fornecedores de gêneros alimenticios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n 2  10.831/2003, o Decreto n 2  6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - os Grupos Forrnais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do MAPA 
que regularnentarn a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2 2  inciso III deste 
artigo, tern prioridade organizacOes produtivas corn major porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores farniliares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP Jurldica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizacoes finalistas. 
5.4 Casos a Ex. näo obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas corn os projetos dos 
demais grupos, em acordo corn os critérios de selecäo e priorizacão citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. 0(s) licitante(s) classificado(s) deverá apresentar 01 (uma) amostra dos seguintes itens: 
04, 06, 07, 08, 09, para ser submetido previamente ao Controle de Qualidade, onde será 
emitido Laudo Técnico (Aprovacäo/Reprovaçao) do produto apresentado, devendo o rnesmo 
ser apresentado em ate 02 (dois) dias üteis após convocacão em ata ou outros meios 
equivalente, após, a análise da habilitacao do(s) licitante classificado(s), para ser submetido 
previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo técnico 
(Aprovacão/Reprovacäo) do produto apresentado, pelo Técnico designado pela Solicitante, 
sob pena de preclusao do direito, bern como da eliminacao surnária do Licitante/Proponente 
do processo licitatório. 
6.1.1. As referidas amostras, sornente serão recebidas na Secretaria de Educaç , local ada 
na Av. Filomena Vieira, n 2  210- Centro, Dep. Irapuan Pinheiro/ CE, o prazo e a el 	o não 
sendo concedida prorrogacào de prazo para entrega da referida amost sob q 	r 
hipótese, bern como não sera perrnitida a substituição da amostra reprova; 
6.1.2. A amostra será analisada pela Sra. Bianca P. Bezerra- CRN/16121- 	tricionis 	o 
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MunicIpio, para assim submeter a aprovacao do referido o produto, visando a verificar o 
atendirnento as especificaçoes técnicas exigidas constantes no anexo ao projeto básico / termo 
de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade corn as especificacoes 
solicitadas e corn a Proposta de Precos/Projeto de venda apresenta. 

6.1.3. A amostra apresentada deverá ser identificada corn selo identificando o produto, o 
fornecedor, o item a qual se refere a arnostra, conforme modelo abaixo: 

PRODUTO............................................................................................................ 
FORNECEDOR.................................................................................................... 
ITEM ...................................................................................................................... 

o Laudo técnico (Aprovaçao/Reprovacão) será entregue em ate 48 horas na própria secretária 
de Educação no horário 08:00 as 12:00 horas. 

N9  Produto 

CHEIRO VERDE - Fresco (coentro e cebolinha), de primeira qualidade sem resIduo de 
04 agrotóxico, em caixas plásticas vazadas limpas corn identificaçao do produtor livre de 

contaminaçâo fIsica quImica e microbiológica. 

BOLO DE SABORES DIVERSOS, acondicionado em ernbalagens contendo informacoes 
nutricionais do produto, fabricante/produtor, data de fabricação e validade com registro 

06 
no órgão competente. Prazo de validade de 3 dias - 	 produto entregue nas unidades 
escolares conforme cronograrna emitido pelo setor de alimentação escolar. 

BATATA DOCE, de prirneira, apresentando grau de rnaturação tal que ihe permita 
07 suportar a manipulação, o transporte e a conservacâo em condiçOes adequadas para o 

consumo. Corn ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

BANANA IN NATURA PRATA de prirneira, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que ihe permita suportar a manipulacão, o transporte e a conservação em condiçoes 

08 adequadas para o consumo. Corn ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo corn 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

LLFACE CRESPA DE 1 2  QUALIDADE; corn foihas integras, livres de fungos; transportadas 
09 em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DO 

A entrega dos gêneros alimentIcios deverá 
	

o cronogiia abaixo: 	

M ~ww 
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PERIODICIDADE 

N2  PRODUTOS UNID LOCAL DA ENTREGA 
DEENTREGA 

QUINZENAL) 

01 CARNE BOVINA (TRASEIRO SEM OSSO) 
- 	 DE 	1 9 	QUALIDADE, 	BAIXO 
PERCENTUAL 	DE 	GORDURA, KG Secretaria da Educação Semanal 
EMBALADO EM PACOTES INDIVIDUAlS 
DE1KG  

02 CARNE 	BOVINA 	(DIANTEIRA 	COM 
OSSO) - DE 2 9  QUALIDADE, BAIXO 
PERCENTUAL 	DE 	GORDURA, KG Secretaria da Educacão Semanal 
EMBALADO EM PACOTES INDIVIDUAlS 
DE 1 KG  

03 CARNE SUINA - DE 10  QUALIDADE, SEM 
OSSO, 	BAIXO 	PERCENTIJAL 	DE 

KG 
- 

Secretaria da Educaçao Semanal 
GORDURA, EMBALADO EM PACOTES 
INDIVIDUAlS DE 1 KG.  

04 CHEIRO VERDE - FRESCO (COENTRO E 
CEBOLINHA), 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE 	SEM 	RESf DUO 	DE 
AGROTOXICO, EM CAIXAS PLASTICAS 

KG 
. 	 - 

Secretaria da Educacao Semanal 
VAZADAS LIMPAS COM IDENTIFICAçAO 
DO 	PRODUTOR 	LIVRE 	DE 
C0NTAMINAcAO 	FfsICA QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA.  

05 GALINHA 	CAIPIRA 	- 	 ABATIDA, 
TRATADA 	E 	LIMPA, 	EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 	EM 	SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, 
COM ETIQUETA DE IDENTIFICAcAO 
CONTENDO AS INF0RMAçOEs: NOME KG Secretaria da Educacão Semanal 
DO PRODIJTOR, PESO DA EMBALAGEM, 
DATA DA EMBALAGEM, E PRAZO DE 
VALIDADE(06 	MESES 	CONGELADO). 
LIVRE 	DE 	C0NTAMINAçA0 	FISICA, 
QUIMICA E MICROBIOLOGICA.  

06 BOLO 	DE 	SABORES 	DIVERSOS, 
ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGENS 
CONTENDO 	 INF0RMAcOES 
NUTRICIONAIS 	DO 	PRODUTO, 
FABRICANTE/PRODUTOR, 	DATA 	DE 
FABRICAçA0 	E 	VALIDADE 	COM 
REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE. 

KG Secretana da Educaçao Semanal 

PRAZO DE VALIDADE DE 3 DIAS - 

PRODUTO ENTREGUE NAS UNIDADES 
ESCOLARES CONFORME CRONOGRAMA 
EMITIDO 	PELO 	SETOR 	DE 47) ALIMENTAcAO ESCOLAR. ____  

07 BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA, KG Secreta ia da Educa ãø Semana 
'I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA 

%VENIBA DOS TRÉS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO 
NPJ: 12.464.10310001-91 I EMAIL: pmdipadm@gmail.com  
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APRESENTANDO 	GRAIJ 	DE 
MATuRAcA0 TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAçA0, o 
TRANSPORTE E A coNsERvAcAo EM 
coNDIcOEs ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. 	C0M 	AUSENCIA 	DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

08 BANANA 	IN 	NATURA 	PRATA 	DE 
PRIMEIRA, 	IN 	NATURA, 
APRESENTANDO 	GRAU 	DE 
MATuRAcA0 TAL QUE LHE PERMITA 
SUP0RTAR 	A 	MANIPULAçA0, 	o 
TRANSPORTE E A CONSERVAcAO EM KG Secretaria da Educacão Semanal 
coNDIcOEs 	ADEQUADAS 	PARA 	0 
CONSUMO. 	COM 	AUSENCIA 	DE 
SUJIDADES, PARASIT0S E LARVAS, DE 
ACORDO COM A REs0LUcA0 12/78 DA 
CNN PA.  

09 ALFACE CRESPA DE 1 2  QUALIDADE; 
COM FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE 
FUNGOS; TRANSP0RTADAS EM SACOS KG Secretaria da Educação Semanal 
PLASTICOS 	TRANSPARENTES 	DE 
PRIM EIRO USO.  

8. PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em ate 30 (trinta) dias 
após a emissâo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentaçao necessária, observada todas as disposicOes pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

9. DIsposIcOEs GERAIS 
9.1. A presente Chamada Püblica poderá ser obtida nos seguintes locais: na cornissão Permanente 
de Licitacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, situada na Avenida dos Três 
Poderes n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, mediante termo de retirada 
do Edital, nos horários de WHO as 12hOOh ou no site: 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacaolista.php,  assim como no portal do TCE-CE: 
https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br .. 
9.2. Os produtos alimentIcios deverão atender ao disposto na legislacao sanitária (federal, 
estadual ou municipal) especIfica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP/Ano/Entidade Executora, conforme Resolucao n2  21, de 16 de novembro de 2021 - 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO, e obede ~d' 

seguintes regras: 

I - Para a comercializacao corn fornecedores individuais e gru 	o ais, os contratos 
individuais firmados deverào respeitar o valor máximo de R$4 .000,00 	nta mil reais), 
por DAP/Ano/EEx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

% VENIDA DOS TRES PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NPJ 12.464.103/0001-91 1 EMAIL pmdipadm@gmaii.com  

-nne• (8813569-1218 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PR E FE IT lI P A MUN I C I PAL 

II - Para a cornercializacãO corn grupos formais o montante rnáximo a ser contratado será a 
resultado do nümero de agricultoreS farniliares inscritos na DAP jurIdica rnultiplicado pelo 
lirnite individual de cornercializacäo, utilizando a seguinte formula: 
Valor máximo a ser contratado = n 11  de agricultoreS familiares inscritos na DAP jurIdica x R$ 

40.000,00. 

Dep. Irapuan Pinheiro-Ce, 11 de DezembrO de 2023. 

Presidente da Comissão de Licitação 
MunicIpiO de DepIapUan Pinheiro 

BRENO RANIERY D OLIVEI TORQUATO 
cret' 	da Educacão 

MunicIpiO de Dep. Irap n Pinheiro/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VEHIDA DOS TRÉS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PIN}IEIRO 

12.464.103/0001- 91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail  
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ANEXO I 
MODELO DE PROJETO DE 

VENDA 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAcAO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFIcAçA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N 2  2023.12.11.1 

I - IDENTIFIcAçA0 DOS 
GRUPO 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 
3. Endereço: 14. MunicIpio/UF:  
S. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. N2  DAP JurIdica: 9. Banco: 1 10. Agência Corrente: 11. Conta N 2  da Conta:> 
12. N 2  de Associados: 13. N 9  de Associados de acordo corn a Lei n 2  11.326/2006 14. N 9  de Associados corn DAP FIsica: 
15. Nome do representante legal: 16.CPF: 17.DDD/Fone: 

18. Endereço: 119. MunicIpio/UF: 

II- IDENTIFICAçAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. MunicIpio/UF: 
4. Endereço: 5. DDD/Fone: 
6. Nome do representante e e-mail:> 7. CPF:  

III -RELAcA0DE  

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preco de Ap uis i câo * S. Cronograma de 
Entrega dos 4.1. Unitário 4.2.Total 

Obs.. * Preco publicado no Edital n xxx/xxxx 
, 

lo mesmo uue consta na chamada nublical. 

10 -co 
4f 

Lc>0  rn 

ly 



III- IDENTIFIcAcA0 DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 	 4r 
1. Noe da 	tidade: 2.CNPJ: 3.MunicIpio: 

5.DDD/Fone: 
6Nome do representante e e-mail: 7.CPF: 

IV - RELAcA0 DE FORNECEDORES E 	 \, 1 

1. Identificaçäo do Agricultor (a) 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preco de Aquis i cao*/Unidade 6.Valor Tth 

Total 

Total 

op UpU Pt4M0  

DEPUTADO  
I 	 1% 

PREFEITUFA MUNICIPAL 

Locale Data: 	 Assinatura do Representante do Grupo Formal 7 Fone/E-mail: 

ANEXO I (continuacão) 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para Os Grupos Informais 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAcAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFIcAçA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N2  2023.12.11.1 
I - IDENTIFIcAcA0 DOS 

GRUPO 
1. Nome do Proponente 	 12. CPF: 
3. Endereço 4. MunicIpio/UF:0 S. CEP: 
6. E-mail: (quando houver) 17. Fone: 
8.Organizado por Entidade Articuladora 

Sim () Não 
9.Nome da Entidade Articuladora: 
(Quando houver) 

10. E-mail/Fone: 

II- FORNECEDORES  
1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.N 2  Agenda 6. N 2  Conta Corrente 

2 
3 
4 
5 

— 

o 



Pill  

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
rIrITIlnA kill M If, TDAI 

Total 
Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada Total do projeto  

V - T0TALIzAçA0 POR PRODUTO  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preco/Unidade 5.Valor Total por Produto 
6.Cronograma 
de Entrega dos 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

Ohs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada püblica). Total do projeto:  

Declaro estar de acordo corn as condicoes estabelecidas neste projeto e que as informaçöes acima conferem corn as condicOes de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo 

Assinatur 
a 

1 
2 

7 
8 
9 
10  

0  C  

0 



II- RELAcAO DOS PRODUTOS  
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisicao* Cronograma de 

Entrega dos produtos Unitário Total 

3 

.Qs.: Prep publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada p(lblica). 
III - IDENTIFICAcAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: CNPJ: MunicIpio: 

Endereço: Fone: 
Nome do Representante Legal: - CPF: 

1) 

DEPUTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL

12  

ANEW I (continuacao) 
MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuacao) 

Modelo Proposto para Os Fornecedores 
Individuals 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçA0 ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAçAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N22023.12.111 

I- IDENTIFIcAcA0 DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. MunicIpio/UF: 5.CEP: 
6. NQ da DAP FIsica: 7. DDD/Fone: 81-mail (quando houver): 
9.13anco: 10.N2  da Agência: 11.NQ da Conta Corrente: 
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ANEXO II 

INFORMAçOES PRIMARIAS E cLAssIFIcAçAo DA DESPESA 

a) ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DA EDUCAçAO 
b) DOTAcAO(OES) 0RcAMENTARIA(s): 

PROGRAMAS D0TAçA0 ORAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESAS  
FONTE DE RECURSOS 

PNAEF 0601.12.361.0021.2.051 3.3.90.30.00 1552000000 

PRE- ESCOLA 0601.12.365.0021.2.059 3.3.90.30.00 1552000000 

CRECHE 0601.12.365.0021.2.060 3.3.90.30.00 1552000000 

EJA 0601.12.366.0018.2.063 3.3.90.30.00 1552000000 

AEE 0601.12.367.0021.2.066 3.3.90.30.00 1552000000 
ATIV. 

COMPLEMENTAR 
0601.12.361.0016.2.050 3.3.90.30.00 1500100100/1550000000 

c) FONTE(S) DE RECURSO: TRANSFERENCIA DE RECURSO DO PNAE 
d) VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 296.43 5,34 (Duzentos e noventa e seis mu, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e trinta e quatro centavo). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

e) OBJETO: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

f) JUSTIFICATIVA: A Administracao no intuito de fazer se cumprir a legislação do disposto no art. 21 
da Lei 11.947/2009 e nas ResolucOes do FNDE relativas ao PNAE, na busca da valorização do 
Agricultor e Empreendedor local auxiliando na geracäo de er1prego e renda no municIpio, 
proporcionando uma alimentação de alto valor nutricional para os alunos da rede municipal de ensino, 
promovendo hábitos alimentares saudáveis e contribuindo para o Crescimento, Desenvolvimento e 
Aprendizagem desses alunos, visa Aquisição de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural, destinados a atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar do MunicIpio 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRES PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I  DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNPJ: 12.464.103/0001-911 EMAIL: pmdipadm@gmail.com  
Fone: (88) 3569-1218  
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g) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deveräo ser entregues 
SEMANALMENTE, conforme ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante. 

h) PRAZO DE VIGENCIA: Prazo de vigência de ate 31 DE DEZEMBRO DE 2024, contado a partir da 
data da sua assinatura. 

I) PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporcão de entrega dos produtos, em ate 30 
(TRINTA) DIAS após a ernissäo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e 0 

encarninhamento da documentaçâo necessária, observada todas as disposiçoes pactuadas, através de 
crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAçAO DA PROPOSTA 

j) Na proposta de preços deverá constar as especificacOes detaihada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os produtos, mesmo que näo estejam nestes documentos; 
k) A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da ratificaçao e 
homologacao da licitante, para verificaçao do atendimento das especificaçOes mInimas dos itens 
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
1) 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo corn a necessidade do órgao interessado durante a prazo de contrataçào, mediante a 
expedicão de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAcAO DO CONTRATO, FISCALIZAcAO E GESTAO DO CONTRATO: 

m)As obrigacOes decorrentes da presente licitaçao serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará as termos das Leis 
correspondentes. 
n) 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocacão, para 
subscrever 0 contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra usto motivo aceito pelo 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

o) A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora d não folizar o Contrato,Ju.. \  
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaçäo das penalidades pr vistas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - 

AVENIDA 005 TRES POEIERES, CENTRO j CEP: 63 645-000 1 DEPIJIADO IRAPIJAN PINHEIRQ 
CNPJ: 12.464.10310001-91 I EMAIL:  pmdipadm@gmail.com  
Fone: (88) 3569-1218  
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p) 0 contrato so poderá ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  8.666/93. 
q) 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 31 
DE DEZEMBRO DE 2024, nos termos do artigo 57, da Lei Federal 01  8.666/93. 
r) A formalizaçäo dos contratos so gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando 
expedida a competente ordem de conipras. 
s) A gestão e fiscalizaçao do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem 
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 

dispöe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI- DAS 0BRIGAçOEs 

DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalizacao da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecirnento dos hens licitados, prestando-ihe todas as 
inforrnaçoes e esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagarnento conforme convencionado em clausula contratual. 

DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade corn o descrito no Projeto Básico/Termo de 
Referência corn os mais elevados padröes de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele 
assumidas, todas as condicOes de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrurnento, seguinte a legislacâo vigente, dentro dos 

(- 	prazos pré-estabelecidos, atendendo prontarnente a todas as solicitacoes, prioritariamente aos dernais 
compromissos profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais 
determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosarnente as especificaçOes contidas no 
Projeto Básico/Terrno de Referência, nos anexos e disposiçOes constantes de sua proposta, assurnindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes da execucão do contrato que ihes sejarn imputáveis, 
inclusive corn relação a terceiros, em decorrência da celebraçao do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes; 
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo corn as especificaçoes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturarnentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
g) Cornunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrid7teriai 4i 
e outros julgáveis necessários para recebirnento de correspondência; 
h) Arcar corn as despesas corn embalagem, seguro e transporte dos  
entrega; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucäo do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento, 
W 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 9  do artigo 65 
da Lei 0 8.666/93. 

VII- DOS QUANTITATIVOS 

DOS ITENS: 

QUANTI DADE 

AND VLR VLR TOTAL 
ITEM 

EspEcIFIcAcAo DO PRODUTO 
UND PNAEF PRE 

 
LINT 

COM TOTAL 
ESCOLA CRECHE EJA AEE 

CARNE BOVINA (TRASEIRO SEM 

0550) - DE P QUALIDADE, R$ R$ 
BAIXO 	PERCENTUAL 	DE KG 372 468 - 40 273 2640 

GORDURA, 	EMBALADO 	EM 1487 31,33 82.711,20 

PACOTES INDIVIDUAlS DE 1 KG 

CARNE 	BOVINA 	(DIANTEIRA 

COM 	OSSO) 	- 	 DE 	29 R$ 
QUALIDADE, 	 BAIXO 21,50 R$ 

2 KG 1982 - - - 40 364 2386 
PERCENTUAL 	DE 	GORDURA, 51.299,00 

EMBALADO 	EM 	PACOTES 

INDIVIDUAlS DE 1 KG 

CARNE 	SUINA 	- 	 DE 	10 

QUALIDADE, SEM OSSO, BAIXO R$ 

3 PERCENTUAL 	DE 	GORDURA, KG 1487 - - - 40 273 1800 20,47 R$ 

36.846100 
EMBALADO 	EM 	PACOTES 

INDIVIDUAlS DE 1 KG. 

CHEIRO 	VERDE 	- 	 FRESCO R$ 

(COENTRO E CEBOLINHA), DE KG 277 50 62 - 10 51 450 	16,30 R$ 

PRIMEIRA 	QUALIDADE 	SEM 7.335,00  

RES1DUO DE AGROTOXICO, EM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CAIXAS 	PLASTICAS 	VAZADAS 

LIMPAS 	COM 	IDENTIFICAçAO 

DO 	PRODUTOR 	LIVRE 	DE 

CONTAMINAçAO 	FISICA 

QUIMICA E MICROBIOLOGICA. 

GALINHA CAIPIRA - ABATIDA, 

TRATADA E LIMPA, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 	EM 	SACO 

PLASTICO 	TRANSPARENTE 

ATOXICO, COM ETIQUETA DE 

IDENTIFICAcA0 CONTENDO AS R$ 
NF0RMAcOEs: 	NOME 	DO 10 °" R$ 

5 KG 1487 233 293 - 40 273 2326 
PRODUTOR, 	PESO 	DA 43.612,50 

EMBALAGEM, 	DATA 	DA 

EMBALAGEM, 	E 	PRAZO 	DE 

VALIDADE(06 	 MESES 

CONGELADO). 	LIVRE 	DE 

CONTAMINAcAO 	FISICA, 

O.UIMICA E MICROBIOLOGICA. 

BOLO DE SABORES DIVERSOS, 

ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGENS 	CONTENDO 

INFORMAcOEs 	NUTRICIONAIS 

DO 	 PRODUTO, 

FABRICANTE/PRODUTOR, 

DATA 	DE 	FABRIcAcA0 	E R$ 

6 VALIDADE COM REGISTRO NO KG 1982 372 468 200 40 364 3426 15,49 $ 
53.068,74 

ORGAO COMPETENTE. PRAZO 

DE 	VALIDADE 	DE 	3 	DIAS 	- 

PRODUTO 	ENTREGUE 	NAS 

UNIDADES 	ESCOLARES 

CONFORME 	CRONOGRAMA 

EMITIDO 	PELO 	SETOR 	DE 

ALIMENTAcAO ESCOLAR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO 	GRAU 	DE 
R$ 

MATURAcAO TAL QUE 	LHE R$ 
PERMITA 	SUPORTAR 	A KG 595 248 312 - 40 109 1304 4,20 

5.476,8( 
MANIPULAcAO, 	 o 
TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAcAO 	 EM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CONDIcOES ADEQUADAS PARA 

o CONSUMO. COM  AUSENCIA 

DE SUJIDADES, 	PARASITOS E 

LARVAS. 

BANANA IN NATURA PRATA DE 

PRIMEIRA, 	IN 	NATURA, 

APRESENTANDO 	GRAU 	DE 

MATURAcAO TAL QUE LHE 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAcA0, 	 o R$ 
R$ 

8 TRANSPORTE 	E 	A KG 793 124 156 - 40 146 1259 4,56 
5.741,04 

CONSERVACAO 	 EM 

coNDIcOEs ADEQUADAS PARA 

o CONSUMO. COM  AUSENCIA 

DE SUJIDADES, 	PARASITOS 	E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUçAO 12/78 DA CNNPA. 

ALFACE 	CRESPA 	DE 	1 

QUALIDADE; 	COM 	FOLHAS R$ 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 

KG 396 62 78 - 40 73 649 15,94 
TRANS P0 RTADAS EM SACOS 10.345,0 

PLASTICOS TRANSPARENTES DE 

PRIMEIRO USO. 

TOTAL GLOBAL R$ 296.435,34 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO: 

Os produtos deveräo ser entregues SEMANALMENTE nas escolas de acordo corn o cronograrna de entreg 
expedido pelo Setor de Merenda Escolar, no qual se atestará o seu recebimento. 

Todos os produtos recebidos deverão atender ao disposto na legislacão de alirnentos, estabelecida pe 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN VISA - Ministério da Saüde e pelo Ministério da Agricultur 
Pecuária e Abastecirnento. 

Transporte: Os alimentos perecIveis devem ser transportados sob refrig çâø ao redor de 4°C) € 
veIculo fechado. Os equipamentos de refrigeracao nâo devem apresenta isco de contaminação para 
produto e devem garantir, durante o transporte, temperatura adequada pa a os rn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEW III 

MINUTA DO CONTRATO N.2  /2023 

AQuIsIçAo DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE DEP. 
IMPUAN PINHEIRO-CE, QONFORME PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO DO 
EDITAL. 

A Prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, pessoa jurIdica de direito püblico, corn sede a 
Rua 	 , N.9  ______, inscrita no CNPJ sob n. 9 	 , através da 
SECRETARIA DA EDucAcAo, representada neste ato pelo (a), o (a) Sr. (a) 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal 
ou fornecedor individual), situado a Av. 

n. 9__ 	em (municIpio), inscrita no CNPJ sob n. 2  

(para grupo formal), CPF sob n. 2 (grupos informais e individuais), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçOes da Lei n° 11.947/2009 e da 
Lei n9  8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Püblica n 9  2023.12.11.1, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
E objeto desta contratação a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
püblica 01  2023.12.11.1, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexaçâo ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentIcios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
0 limite individual de venda de gêneros alimentIcios do CONTRATADO, será de ate R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente a sua producao, conforme a legislacäo do 
Programa Nacional de Alimentacao Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: 
Pe!o fornecimento dos gêneros alimentIcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

/-Th 
a. 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentacão do Term 	' Rec bimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçäo no loca e 	ga consoante 
anexo deste Contrato. 

P 	MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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b. 0 preço de aquisicäo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preco 
já devern estar incluIdas as despesas corn frete, recursos humanos e rnateriais, assirn corno corn os 
encargos fiscais, sociais, cornerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigacöes decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unid. Quant. 
Periodicidade 
de entrega 

(semanal, quinzenal) 

Prep Unitário 
(divulgado na chamada 

pUblica)  

Prep 
Total 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

Valor Total do Contrato  

CLAUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão A conta das seguintes dotaçOes 
orçamentárias: 	 PROG. ALIMENTAçAO ESCOLAR - PNAE. 

CLAUSULA SEXTA: 
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alInea "a", e após a 
trarnitação do processo para instrucão e liquidacao, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente as entregas do mês anterior. 

CLAUSULA SETIMA: 
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberacao de recursos para pagarnento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagarnento de rnulta de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 

CLAUSULA OITAVA: 
o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §72  do artigo 57 da 
Resoluçäo do FNDE que dispOe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçOes de contas, bern como o Projeto de 
Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para Alirnentação Escolar e documentos 
anexos, estando a disposicao para comprovaçào. 

CLAUSULA NONA: 
E de exciusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 	nos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na ec Th do contrato, 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizacâo. 	 (AJ- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA DECIMA: 
0 CONTRATANTE em razäo da supremacia do interesse püblico sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para meihor adequaçao as finalidades de interesse püblico, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçäo contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execuçâo do contrato; 

d. aplicar sançöes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilIbrio econômico-financeiro, garantindo-ihe o 
aumento da remuneracão respectiva ou a indenizaçao por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
A fiscalizacao do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conseiho de Alimentacao Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
0 presente contrto rege-se, ainda, pela chamada püblica n. 	/2023, pela Resolução 
CD/FNDE n 2  - _/20XX, pela Lei n 2  8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condicoes essenciais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 
Os produtos deverão ser entregues SEMANALMENTE, conforme ORDEM DE COMPRA, nos 
locais determinados pela solicitante. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada a formalizaçao preliminar a sua efetiv o, POR ORDEM DE 
COMPRA, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescin 	, 	pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelaçào judicial ou extrajudi 	e intes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condicoes; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV 

DECLARAcAO 

CHAMADA PUBLICA N 2  2023.12.11.1 

OBJETO: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO-CE 

Eu, 	inscrito 	(a) 	no 
CPF 	 . DECLARO que os gêneros alimentIcios a serem 
entregues são oriundos de producao própria, relacionadas no projeto de venda. 

Dep. Irapuan Pinheiro, - de _____ de 

ASSINATURA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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